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I - RELATORIO

O Projeto de Lei em anélise, de autoria da Vereadora Beatriz Steffen, tem como objetivo
instituir politica de transparéncia na cobranca do IPTU. Para tal, determina que o Poder
Executivo inclua, obrigatoriamente, na guia fisica ou eletrdnica de arrecadacao do tributo,
informagdes sobre o valor total arrecadado no bairro do imoével, o percentual de
inadimpléncia dessa localidade no exercicio anterior, além de exigir a publicagéo de dados
pormenorizados sobre o célculo do imposto em portal na internet.

A matéria obteve pareceres favoraveis da Comissdo de Urbanismo e Regularizacédo
Fundiaria (Parecer n° 01/2026) e da Comisséo de Constituicdo, Justica e Redagao (Parecer
n° 05/2026), tendo esta dltima apresentado a Emenda Modificativa n° 05/2026 para
adequacao da vacatio legis.

Il - PEDIDO DE VISTA E JUSTIFICATIVA

Reconhecendo a relevancia do tema da transparéncia publica, requeiro PEDIDO DE
VISTA, amparado no Regimento intemo desta Casa, peio prazo regimentai de 24 (vinte e
quatro) horas, com contagem a partir do momento de sua concessao e tramitag@o na
Assessoria Legislativa, a fim de permitir analise mais aprofundada por este Plenario, diante
dos seguintes ébices de ordem pritica, financeira e riscos de impactos sociais:

1. Geragéo de custos operacionais e risco de ineficiéncia administrativa

Apesar de o Parecer da CCJR afirmar a auséncia de criagdo de despesas, ha indicativos
de impacto operacional na Administracédo Publica. A obrigatoriedade de individualizar cada
carné de IPTU com estatisticas especificas do bairro do contribuinte tende a exigir
alteragdo em sistemas de gestao tributaria, rotinas de consolidagdo de dados,
parametrizages e revisdo do modelo de emissao do carné/guia. Ademais, conforme o
formato de emiss&o adotado pelo Municipio (fisico/eletrénico), pode haver repercussdes em
custos de impressédo e postagem. O principio constitucional da eficiéncia recomenda que
obrigagdes administrativas sejam proporcionais ao beneficio publico efetivo.
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O Municipio de Queréncia ja atende a legislacdo de transparéncia, com dados consultaveis
por qualquer cidad&o no Portal da Transparéncia, e a matéria encontra disciplina no Codigo
Tributério Municipal (Lei Complementar n° 104/2018). Sobrecarregar a guia de IPTU —
documento de cobranga individual — com dados estatisticos agregados pode revelar-se
redundante e desnecessario, devendo-se cotejar objetivamente o que j& é disponibilizado e
0 que se pretende inserir no documento de langamento.

3. Risco de estigmatizagao e efeitos socioeconémicos por recorte “por bairro”

Este € ponto sensivel da proposigdo. A guia de recolhimento demonstra a relagao juridico-
tributaria entre o contribuinte e o Municipio. A publicizacdo massiva no carné de
indicadores como “altos indices de inadimpléncia” por bairro, sem demonstragéo clara de
utilidade ao langamento individual, pode gerar interpretagdes indevidas e estigmatizagao
social, com potenciais efeitos indiretos sobre dinAmica comunitaria e percepgao
econdmica/localidade, inclusive atingindo injustamente moradores adimplentes.

lll - CONCLUSAO

O carné de IPTU possui natureza de notificacéo e cobranga individual, ndo devendo ser
convertido em instrumento de divulgacéo estatistica territorializada, especialmente quando
ja existem canais legais e adequados para transparéncia ativa (Portal da Transparéncia).

Diante do exposto, reitero o PEDIDO DE VISTA do Projeto de Lei do Legislativo n®
03/2026, para instrucéo e analise complementar no prazo regimental. Informo, ainda, que
apresentarei proposta legislativa alternativa (Projeto de Lei Complementar) para assegurar
transparéncia por meio eletrénico oficial, com padronizagdo metodoldgica, preservando a
eficiéncia administrativa e evitando efeitos sociais adversos.

Gabinete Vereador Professor Neiriberto Abner

Camara Municipal de Queréncia/MT, 03 de margo
de 2026

Atenciosamente,

LA
Profes‘fo/r“bléﬁibeﬁo Abner
ereador — PL
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